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AVISO N.º 

Registo n.º 5451/2026  
 

 

Fernanda Maria da Silva Duarte, Vereadora da Câmara Municipal de Sines, no uso das 
suas competências e de acordo com o nº 2 do artº 23 Cap.III do Regulamento do Cemitério 

Municipal de Sines, torna público de que, os serviços irão proceder à exumação das 

sepulturas abaixo indicadas: 

TALHÃO B – 225, 226, 227, 228, 229, 230, 231, 232, 233, 235, 236, 237, 238, 239, 

240, 241, 242, 244, 245, 246, 247, 248 e 249. 

TALHÃO E – 436, 437, 438, 439, 440, 441, 442, 443, 444, 445, 446, 447, 448, 449, 
450, 451, 452, 453, 454, 455, 456, 457, 458, 459, 460, 461, 462, 463, 464, 465, 466, 

467, 469, 470, 471, 472, 473, 474, 475, 476, 477, 478, 479, 480, 481, 482, 483, 484, 

485, 486, 487, 489, 490, 491, 492; 

COVAL Nº 2063. 

Assim, deverão os interessados no prazo de 30 dias dirigir-se ao balcão Único, sito no Edifício 

dos Paços do Concelho, a fim de participar qual o destino a dar às ossadas, a quando da sua 

exumação. 

Segundo o parágrafo 3º do mesmo artigo, se decorrido o prazo fixado no presente aviso, sem 

que tenha sido promovida qualquer diligência, será feita a exumação, considerando-se 

abandonadas as ossadas existentes. 

 

 

 

A Vereadora 
(No uso de competências delegadas e/ou subdelegadas) 
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